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EMENTA

HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO 
PRÓPRIO. DESCABIMENTO. FURTO PRIVILEGIADO. 
PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. NÃO APLICAÇÃO. VALOR 
EXPRESSIVO DO BEM. ART. 155, § 2.º, DO CÓDIGO PENAL – 
CP. FRAÇÃO ADOTADA. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. 
PRETENSÃO  DE  CONVERSÃO  DA  PENA  CORPORAL  EM   
MULTA. ART. 44, §2º, DO CP. DISCRICIONARIEDADE DO 
JULGADOR. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO 
EVIDENCIADO. WRIT NÃO CONHECIDO.

1. Em consonância com a orientação jurisprudencial da 
Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal – STF, esta Corte não 
admite habeas corpus substitutivo de recurso próprio, sem prejuízo da 
concessão da ordem, de ofício, se existir flagrante ilegalidade na liberdade 
de locomoção do paciente. 

2. A despeito do valor do bem, que não é irrisório, na 
medida em que na época dos fatos correspondia a 30% do valor do salário 
mínimo vigente, o que afasta, por si só, a incidência do princípio da 
bagatela; consignou o Tribunal de origem cuidar-se de paciente contumaz 
na prática de delitos, porquanto ostenta três condenações diversas (crime 
de ameaça, lesão corporal e uma terceira pela prática de ambos os crimes 
em concurso material). A reiteração no cometimento de infrações penais se 
reveste de relevante reprovabilidade e não se mostra compatível com a 
aplicação do princípio da insignificância, a reclamar a atuação do Direito 
Penal. Deve-se enfatizar, por oportuno, que o princípio da bagatela não 
pode servir como um incentivo à prática de pequenos delitos. Precedentes.

3. As circunstâncias do crime e o valor do bem subtraído 
constituem fundamentos idôneos para se aferir o patamar de redução da 
pena do furto privilegiado (art. 155, § 2º, do Código Penal). Ressalte-se 
que a res furtiva equivale a mais de 30% do salário mínimo vigente à 
época dos fatos, R$ 678,00 (seiscentos e setenta e oito reais), restando 
plenamente justificado o quantum fixado. Precedentes.

4. O art. 44, § 2º, do Código Penal dispõe que, "Na 
condenação igual ou inferior a um ano, a substituição pode ser feita por 
multa ou por uma pena restritiva de direitos; se superior a um ano, a 
pena privativa de liberdade pode ser substituída por uma pena restritiva 
de direitos e multa ou por duas restritivas de direitos." Nessa toada, este 
Superior Tribunal de Justiça  tem entendido que fixada a pena corporal 
nos patamares delineados no art. 44, § 2º, do Código Penal, compete ao 
julgador a escolha do modo de aplicação da benesse legal. 
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5. Writ não conhecido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 

indicadas, acordam os Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 

unanimidade, não conhecer do pedido.

 Os Srs. Ministros Felix Fischer, Jorge Mussi e Reynaldo Soares da 

Fonseca votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Ribeiro Dantas. 

 
 

  

Brasília, 09 de abril de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRO JOEL ILAN PACIORNIK 

Relator
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